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INDICAÇÃO Nº 078/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, 

nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado 

ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere a realização de manutenção de paviess (bloquetes), com reassentamento 

e nivelamento na Rua Ataulfo Alves, bairro Vila Nova, município de Viana/ES. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação atende às demandas encaminhadas ao gabinete por moradores da região, bem 

como constatado por meio de vistoria no local, onde se verifica o desgaste da pavimentação em 

pavies (bloquetes), com peças soltas, desníveis e pontos de afundamento ao longo da via. A situação 

compromete a segurança de pedestres e condutores, dificulta a circulação de veículos e pode 

ocasionar danos materiais, além de aumentar o risco de acidentes. Trata-se de uma via residencial 

com fluxo constante, o que torna a intervenção necessária e urgente.  

Diante disso, a manutenção com reassentamento e nivelamento dos pavies (bloquetes) se faz 

indispensável para restabelecer condições adequadas de trafegabilidade, segurança e mobilidade 

urbana, razão pela qual solicitamos ao Poder Executivo a adoção das providências cabíveis com a 

maior brevidade possível. 
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FOTOS DO LOCAL / LOCALIZAÇÃO 
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Coordenadas: 20°23'23.4"S 40°28'38.2"W 

 

Viana, 06 de Abril de 2026. 

 

Diego Grijó Gava 

Vereador Municipal de Viana 
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